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REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C COBRANÇA. PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO E
1/3 PARA ATIVIDADE EXTRACLASSE. SERVIDORA MUNICIPAL.
PROFESSORA  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  LEI  FEDERAL  Nº
11.738/2008. PEDIDOS DE IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL
NACIONAL EM CONFORMIDADE COM A DITA LEI, DE 1/3 DA
CARGA  HORÁRIA  PARA  DEDICAÇÃO  ÀS  ATIVIDADES
EXTRACLASSES, BEM COMO DE PAGAMENTO RETROATIVO DA
DIFERENÇA,  DESDE  JANEIRO  DE  2009.  OBSERVÂNCIA
OBRIGATÓRIA A PARTIR DE ABRIL DE 2011. DETERMINAÇÃO
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  INCIDÊNCIA
PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. ADEQUAÇÃO DA
CARGA HORÁRIA.  ART.  2º,  § 4º DA REFERIDA NORMA. UM
TERÇO  DA  JORNADA  RESERVADO  PARA  AS  ATIVIDADES
EXTRACLASSES.  OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.  REFORMA EM
PARTE  DA  DECISÃO.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.

1. A Lei Federal nº 11.738/2008, que regulamenta a alínea “e”
do  inciso  III  do  caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério público
da educação básica, deve ser adotada por todos os Estados e
Municípios.

2. O piso salarial fixado na Lei Federal nº 11.738/2008 é devido
aos  docentes  com carga  horária  de  até  40  horas  semanais,
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devendo  os  cálculos  ser  realizados  proporcionalmente  com
relação aos professores com jornada inferior.

3. É de observância obrigatória do Município a regra Federal
que define a jornada do trabalho dos docentes da educação
básica, reservando o percentual mínimo de 1/3 (um terço) da
carga horária para a dedicação às atividades extraclasse.

4.  Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  conforme
entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal
de Justiça, são consectários legais da condenação principal e
ostentam natureza  de  ordem pública,  o  que  autoriza  a  sua
análise de ofício, não configurando reformatio in pejus.

Vistos etc. 

Trata-se de apelação cível do MUNICÍPIO DE PATOS nos autos
da  ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  cobrança  ajuizada  por  ANTÔNIO
PEREIRA LEANDRO – Processo nº 0003317-21.2012.815.0251.

Alega a promovente que a edilidade não aplicou o piso salarial
nacional do magistério público, conforme disciplinado na Lei Federal nº
11.738/2008,  requerendo  que  implante  em  seu  contracheque  o  piso
correspondente a R$ 1.451,00, além do pagamento de 1/3 para atividades
extraclasses retroativo a janeiro de 2009; das diferenças vencidas e não
pagas  desde  janeiro/2009  até  a  efetiva  implementação,  corrigidas  e
acrescida de juros de mora.

Na sentença (fls. 217/221), o Juiz da 5ª Vara da Comarca de
Patos  julgou procedente, em parte,  o pedido inicial,  para determinar a
implantação  do  piso  nacional  do  magistério  no  vencimento  básico  da
autora,  com reconhecimento  e  implementação  do  terço  das  atividades
extraclasses,  na  proporcionalidade  de  26,6  horas-aula  semanais  em
relação às 40 horas-aula de referência, bem como a pagar a diferença em
relação  ao  que  deveria  ser  pago  desde  abril  de  2011,  respeitada  a
proporcionalidade das 26,6 horas-aula semanais em relação às 40 horas-
aula de referência do piso nacional do magistério.

Nas  razões apelatórias  (fls. 223/230), o Município de Patos
pede a reforma da decisão sustentando que não pode ser responsabilizado
pelo pagamento de 6,6 horas de atividade extraclasse, porque a apelada
só  desempenha  essa  função  durante  5  (cinco)  horas,  o  que  causará
enriquecimento sem causa. Alega, ainda, que a majoração da quantidade
de horas viola o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, razão por
que pugna pelo provimento do recurso para afastar a obrigação que lhe
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foi imposta. Ao final, roga pela expressa manifestação sobre os princípios
constitucionais veiculados nas razões recursais.

Os  autos  subiram  a  esta  Instância  também  por  força  do
reexame necessário. 

Contrarrazões (f. 235/239).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso
(fls. 249/253).

É o relatório.

DECIDO

A Lei Federal nº 11.738/2008, que regulamenta a alínea “e” do
inciso  III  do  caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os
profissionais do magistério público da educação básica, deve ser adotada
por todos os Estados e Municípios. Vejamos:

Art. 2º - O piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério  público  da  educação  básica  será  de  R$  950,00
(novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.
§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a
União, os Estados,  o Distrito  Federal e os Municípios não poderão
fixar  o  vencimento  inicial  das  Carreiras  do  magistério  público  da
educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas
semanais.
§ 2º [...]
§  3º  Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais  jornadas  de
trabalho  serão,  no  mínimo,  proporcionais  ao  valor  mencionado no
caput deste artigo.
§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho
das atividades de interação com os educandos.

A mencionada legislação indicou, ainda, que a atualização do
valor deveria ser anual, no mês de janeiro e a partir de janeiro de 2009,
sendo que os entes públicos teriam até 31 de dezembro de 2009 para
elaborar  ou  adequar  seus  Planos  de  Carreira  e  Remuneração  do
Magistério, in verbis:

Art. 5º - O piso salarial profissional nacional do magistério público da
educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a
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partir do ano de 2009.
Parágrafo único. […]

Art.  6º  -  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios
deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração
do  Magistério  até  31  de  dezembro  de  2009,  tendo  em  vista  o
cumprimento  do  piso  salarial  profissional  nacional  para  os
profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica,  conforme
disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal.

Contudo, a mencionada norma legal foi alvo de ação uma direta
de  inconstitucionalidade  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  que  a
considerou constitucional e, em 27 de fevereiro de 2013, após apreciar
embargos de declaração, restou decidido que a Lei nº 11.738/2008
passou a ser válida a partir de 27 de abril de 2011. Vejamos:

STF decide que piso nacional dos professores é válido desde abril de
2011.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou na tarde desta
quarta-feira  (27)  recursos  (embargos  de  declaração)  [...].  Após  o
debate sobre os  argumentos trazidos nos recursos,  a  maioria  dos
ministros  declarou  que  o  pagamento  do  piso  nos  termos
estabelecidos pela Lei 11.738/2008 passou a valer em 27 de abril de
2011, data do julgamento definitivo sobre a norma pelo Plenário do
STF.1

Resta incontroverso que o piso salarial estabelecido pela Lei nº
11.738/2008 é para uma carga horária máxima de 40 horas semanais,
devendo ser distribuído numa proporção máxima de 2/3 de atividade com
interação com alunos  e  1/3  para  atividade extraclasse,  tendo restado
decidido, pelo Supremo Tribunal Federal, ainda, que este era o percentual
mínimo para atividade extraclasse.

No mesmo sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

“O Supremo Tribunal Federal já concluiu, no julgamento da ADI nº
4167,  que  "é  constitucional  a  norma  geral  federal  que  reserva  o
percentual mínimo de 1/3 da carga horária dos docentes da educação
básica para dedicação às atividades extraclasse".2

Neste  contexto,  verifica-se  que  a  autora  está  sujeita  a  uma
jornada de 25 (vinte e cinco) horas semanais; assim, tratando-se de carga
horária inferior  a 40 (quarenta)  horas semanais,  o  pagamento do piso

1 <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=232067> Acessado em 25
de setembro de 2013

2
 AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 457.083/MG (2014/0000668-9). RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL

MARQUES. Data da Publicação: 12/02/2014.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=232067
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salarial estabelecido pela Lei Federal nº 11.738/2008 deve se dar de forma
proporcional, conforme expressa previsão no § 3º do art. 2º da referida
Lei.

Observada a aludida proporcionalidade 25 (vinte e cinco) horas
semanais,  bem como  os  valores  do  piso  para  a  carga  horária  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  divulgados  pelo  Ministério  da  Educação  e
Cultura (MEC) em sítio eletrônico, a apelada faria jus a uma remuneração
total não inferior a R$ 593,75 (quinhentos e noventa e três reais e setenta
e cinco centavos) no ano de 2009; R$ 640,42 (seiscentos e quarenta reais
e quarenta e dois centavos); no ano de 2010;  R$ 906,87 (novecentos e
seis reais e oitenta e sete centavos) no ano de 2011. Registre-se que, a
partir de 27 de abril de 2011, este valor de (741,87) deve ser considerado
em relação ao vencimento-base, sem computo das demais vantagens a
que faz jus.

Considerando-se,  ademais,  que  o  piso  nacional  de  40  horas
fixado  em  2012  era  de  R$  1.451,00  e,  em  2013,  na  quantia  de  R$
1.567,00, o equivalente a 25 (vinte e cinco) horas semanais de jornada
perfaz as quantias de R$ 906,87 (novecentos e seis reais e oitenta e sete
centavos) e R$ 979,37 (novecentos e setenta e nove reais e trinta e sete
centavos), respectivamente.

Pois  bem,  conforme  os  contracheques  juntados  pela  própria
autora  e  os  documentos  às  fls.  46/56  e  fls.  84/118,  constato  que  a
servidora (cuja jornada, repita-se, é de 25 horas semanais) percebia o seu
salário  em  consonância  com  os  valores  proporcionalmente
correspondentes ao aludido piso, até abril de 2011, ultrapassou os valores
anuais do piso, do mesmo modo após tal data, quando o piso passou a ser
fixado com base no vencimento, porquanto fiel a essa proporcionalidade o
piso dos profissionais do magistério de Patos. Assim, o quantum percebido
nos referidos anos atende as exigências legais, não havendo que se falar
em  pagamento  de  piso  salarial  a  menor,  ao  contrário  do  que  restou
decidido pelo magistrado a quo.

Quanto ao pedido de implementação de 1/3 da jornada para
atividade extraclasse prevista, no art. 2º, § 4º, da Lei nº 11.738/2008,
tenho  que  a  sentença  também deve  ser  mantida  em parte,  já  que  a
implementação  do  terço  das  atividades  extraclasse  deverá  se  dar  na
proporcionalidade das horas efetivamente trabalhadas, ou seja, 25 horas
semanais  e  não  na  proporção  de  26,6  horas-aula  semanais,  conforme
fixado pelo magistrado.

 Portando, dúvidas não há de que o Município de Patos deverá
assegurar aos docentes um período da carga horária reservado a estudos,
planejamento e avaliação, em obediência ao disposto no art. 67, inciso VI
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da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Do mesmo lado, não se pode
olvidar  que  o  tempo  destinado  às  atividades  extraclasses  deve  ser
devidamente remunerado, sob pena de enriquecimento ilícito.

Do que se pode extrair  dos autos,  infere-se que a edilidade
assegurou aos professores do ensino básico que, das 25 (vinte e cinco)
horas semanais da jornada, 20 (vinte) horas sejam destinadas à sala de
aula e 5 (cinco) horas à atividade extraclasse. Contudo, observa-se que o
referido período está em dissonância com o que dispõe a Lei Federal nº
11.738/2008, em seu art. 2º, § 4º, ou seja, à reserva de 1/3 da carga
horária para as atividades extraclasse e 2/3 para sala de aula.

No que se refere a condenação ao pagamento de diferenças
salariais retroativo a abril de 2011, considerando 26,6 (vinte e seis vírgula
seis)  horas semanais,  reputo descabida,  pois,  conforme demonstrativos
anexados aos autos, a promovente/apelada, desde aquela data, recebe
vencimentos correspondentes à jornada de trabalho prevista na legislação
municipal (25 horas semanais) e proporcional ao piso nacional, além de
não haver provas que tenha laborado mais que sua jornada legal.

Em que pese  tal  conclusão,  tenho que a diferença  entre  as
horas trabalhadas em sala de aula e o limite máximo de dois terços da
jornada não tem o condão de ampliar a jornada semanal para 26,6 (vinte
e seis) horas, conforme decidido, tampouco poderá ser remunerada como
horas extras, como decidiu o Juiz, haja vista não se tratar da realização de
labor além da carga horária paga, não havendo caracterização de jornada
extraordinária.

Todavia, diferentemente do que restou decidido em 1º grau, a
implementação  do  terço  das  atividades  extraclasse  deverá  se  dar  na
proporcionalidade das horas trabalhadas (25 horas semanais) e não na
proporção de 26,6 horas-aula semanais, conforme fixado na sentença.

Logo, merece ser mantida a decisão recorrida no que concerne
à adequação do modo de cumprimento da carga horária da autora, por
força do disposto no art. 2º, § 4º, da Lei n. 11.738/2008, todavia, na
proporção das horas efetivamente trabalhadas (25 horas semanais) e não
na proporção de 26,6 horas-aula semanais.

Quanto aos juros de mora e à correção monetária, conforme
entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça,
tais são consectários legais da condenação principal e ostentam natureza
de ordem pública, o que autoriza a sua análise de ofício.3 

3 Informativo nº. 0535 – Período: 12 de março de 2014. AgRg no AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 04/02/2014.



APeRO 2012540-67.2014815.0000

Segundo  recente  julgado,  o  Colendo  STJ  entendeu  que  não
configura  julgamento  extra  petita ou  reformatio in  pejus  a  aplicação,
alteração ou modificação do termo inicial dos juros de mora e da correção
monetária, de ofício, de modo a adequá-los à sua jurisprudência.4

No que concerne aos juros de mora e a correção monetária, o
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no seguinte sentido:

[…]  VI.  Tratando-se,  in  casu,  de  condenação  imposta  à  Fazenda
Pública,  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a
servidores públicos,  os juros de mora incidirão da seguinte forma:
percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do
Decreto-lei  2.332/87,  no  período  anterior  a  27/08/2001,  data  da
publicação da Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à
Lei  9.497/97;  percentual  de  0,5%  ao  mês,  a  partir  da  Medida
Provisória  2.180-35/2001,  até  o  advento  da  Lei  11.960,  de
29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-
F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice
oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção monetária,
em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da
Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97,
calculada com base no IPCA, a partir da publicação da referida Lei
(30/06/2009). […].5

Assim, constata-se que os juros de mora devem ser calculados
com base  no  índice  oficial  de  remuneração básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, incidindo desde a
citação e correção monetária calculada com base no IPCA, incidindo desde
quando  o  pagamento  deveria  ter  sido  realizado.  Portanto,  a  sentença
merece reforma nesse ponto.

Diante  do  exposto,  dou provimento  parcial  ao  reexame
necessário  e  à  apelação,  reformando  parcialmente  a  sentença para
que,  quanto  ao  pagamento  das  diferenças  devidas  referentes  ao  piso
salarial, seja observada a proporcionalidade dos valores relativos a carga
horária desempenhada pela promovente (25 horas semanais), bem como
o limite máximo de 2/3 da carga horária semanal para desempenho de
atividades  de  interação  com  os  educandos  e  1/3  para  atividades
extraclasses, em conformidade com as disposições do art. 2º, § 4º, da Lei
nº 11.738/2008. Contudo tal proporcionalidade há de incidir sobre as 25
horas semanais legalmente estipuladas para o cargo que a demandante
4 AgRg no AREsp 576125 / MS. Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº. 2014/0227054-6. Relator
Raul Araújo (1143) T4 – Quarta Turma. Data do Julgamento: 18/11/2014. Data da Publicação: 19/12/2014.

5 AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
10/02/2014.
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ocupa. 

Sobre a condenação deverão incidir juros de mora  calculados
com base no índice oficial de remuneração básica e aplicados à caderneta
de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/2009,  incidindo  desde  a  citação  e
correção monetária calculada com base no IPCA.

Por considerar a incidência de  sucumbência recíproca, uma
vez que do veredicto resultou que as partes foram vencidas e vencedoras
simultaneamente, mas em graus diferentes e, levando-se em consideração
que em se tratando de verba honorária, tendo sido vencida (parcialmente)
a Fazenda Pública, há de aplicar-se a regra do art. 20, § 3º “c” e § 4º c/c
o art. 21, todos do CPC, fixo-a no valor nominal de R$ 900,00, sendo
1/3  (R$ 300,00) em favor  do  advogado  da  parte  autora  e  2/3  (R$
600,00) em favor da parte demandada, com a devida compensação. 

Custas processuais na proporção de 2/3 para a autora e 1/3
para o ente público, observando-se em relação àquela a regra do art. 12
da  Lei  nº  1.060/1950,  por  se  tratar  de  destinatária  da  gratuidade
processual.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 13 de agosto de 2015.

 

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora
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